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.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

Ato: PORTARIA Nº 020/2025-CPS/DIPSE-SAGEP
Término de vínculo: 23/12/2024
Motivo: Rescisão a pedido
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: KILMEN LOPES DE BARROS
Cargo: Professor
Forma de admissão: Temporário
Ordenador: TIAGO LIMA E SILVA

Protocolo: 1162912

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Termo Aditivo: 5
Contrato 021/2023
Objeto do Contrato: Aquisição de Gêneros Alimentícios, perecíveis e não 
perecíveis, a fim de suprir as necessidades de Alimentação Escolar de Alu-
nos da Educação Básica da Rede Estadual de Ensino, atendidos pelo Pro-
grama Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, no âmbito da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC/PA
Objeto do Aditivo: Alterar Cláusula Décima Segunda – Da Vigência do con-
trato original, prorrogando sua vigência até 25/04/2025
Pregão Eletrônico SRP nº 004/2021 - NLIC/SEDUC
Dotação Orçamentária:
Ação: 282.882 Funcional Programática: 16101.12 306.1511 Projeto/
Atividade: 8477 Produto: 2227 Natureza de Despesa: 3390.30 Fonte de 
Recurso: 0155200000600 1671, 01552000006001672, 0155200000600 
1995, 01552000006002139, 01552000006002324, 01552000006002326, 
01552000006002613, 01552000006002614, 01552000006002882, 
01552000006003317, 01552000006006782, 015520000060032960
2552000006001671, 02552000006001672, 0255200000600 1995, 
02552000006002139, 02552000006002324, 02552000006002326
02552000006002613, 02552000006002614, 02552000006002882, 
02552000006003317, 02552000006006782, 02552000006003296
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação /CNPJ.: 05.054.937/0001-
63, com sede à Rod. Augusto Montenegro, Km 10, S/N, CEP.: 66.820-000, 
Tenoné, Belém/PA.
Contratado: IMPERADOR DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA /
CNPJ.: 32.652.104/0001-77, com sede na Rodovia PA-320, S/N, Quadra: 
01; Lote: 23 CEP.: 68.744-305
Data de Assinatura: 24/01/2025
Vigência: 25/01/2025 a 25/04/2025
Ordenador: Sandra Kassumi Kyushima /Secretária Adjunta de Logística.

Protocolo: 1162706
Termo Aditivo: 2
Contrato 001/2024
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO ARQUIVÍSTICA E CORRELATOS, 
VOLTADOS À IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO DE MODERNIZAÇÃO ADMI-
NISTRATIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, objeto do Pro-
cesso Administrativo nº 2697/2023, de acordo as especificações constan-
tes na Cláusula Quarta e demais Cláusulas deste Contrato, bem como no 
Edital, Proposta de Preços da Contratada e Termo de Referência (Anexo I) 
do Pregão Eletrônico nº 008/2023, os quais são partes integrantes deste 
Instrumento.
Objeto do Aditivo: Alterar a CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
DO CONTRATO original, prorrogando-a por mais 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária:
Unidade Gestora Responsável – UGR: 160101 - Secretária de estado de 
Educação Plano Interno: 4110008338C. Ação: 283.679. Funcional Progra-
mática: 16101.12 122.1297. Projeto/Atividade: 8338. Produto: 2795. Na-
tureza de Despesa: 3390.39. Fonte de Recurso: 01500100102 - Tesouro
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação /CNPJ.: 05.054.937/0001-
63, com sede à Rod. Augusto Montenegro, Km 10, S/N, CEP.: 66.820-000, 
Tenoné, Belém/PA.
Contratado: M.I. MONTREAL INFORMATICA S.A /CNPJ.: 42.563.692/0001-
26, com sede na Av Professor Magalhães Penido, 77, Bairro Aeroporto na 
cidade de Belo Horizonte/MG, CEP.: 31270-383
Data de Assinatura: 29/01/2025
Vigência: 31/01/2025 a 31/01/2026
Ordenador: Rossieli Soares da Silva /Secretário de Estado de Educação.

Protocolo: 1162694

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

Rescisão 011/2024 - SEDUC
Objeto da Rescisão: Considerando o conteúdo do Processo Nº 
2021/1009062, fica rescindido, de forma amigável, por acordo das partes 
contratantes, o CONTRATO Nº 072/2022 oriundo da DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº 007/2022 - NLIC/SEDUC, relativo à Locação do imóvel situado 
na Vila Menino Jesus, s/n, Localidade Rio Anapú, Igarapé Miri/PA, para 
funcionamento do Barracão para aulas no sistema SOME, da Secretaria de 
Estado de Educação /SEDUC., a partir de 22/01/2024.
Partes:
Locatária.: Secretaria de Estado de Educação /CNPJ.: 05.054.937/0001-
63, com sede na Rod. Augusto Montenegro, Km 10, s/n, CEP.: 66.820-000, 
Tenoné, Belém/PA.

Locador.: CLAUDIANIS PANTOJA ALMEIDA, portadora da Carteira de Iden-
tidade nº 3833924 e CPF nº 843.829.372-72, residente e domiciliado na 
Vila Sítio Almeida Santos s/n – Anapú – Zona Rural, Igarapé Miri/PA CEP.: 
68430-000.
Data de Assinatura: 29/01/2025
Foro: Belém/PA.
Ordenador: Sandra Kassumi Kyushima /Secretária Adjunta de Logística.

Protocolo: 1162702
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
EMENTA DE RESOLUÇÕES - 2025
RESOLUÇÃO Nº 01 DE 10 DE JANEIRO DE 2025
EMENTA: EQUIVALÊNCIA DE ESTUDOS EM NÍVEL DE ENSINO MÉDIO DE 
ANNA LUIZA DA SILVA CATITO.
RESOLUÇÃO Nº 02 DE 10 DE JANEIRO DE 2025
EMENTA: EQUIVALÊNCIA DE ESTUDOS EM NÍVEL DE ENSINO MÉDIO 
DE PAULO JOSÉ SILVA SALUSTRIANO.
RESOLUÇÃO Nº 03 DE 10 DE JANEIRO DE 2025
EMENTA: EQUIVALÊNCIA DE ESTUDOS EM NÍVEL DE ENSINO MÉDIO DE 
FRANCISCO JOSÉ GUZMAN VICENT.
RESOLUÇÃO Nº 04 DE 10 DE JANEIRO DE 2025
EMENTA: EQUIVALÊNCIA DE ESTUDOS EM NÍVEL DE ENSINO MÉDIO DE 
RUBÉN DARIO TRUJILLO ARIAS.
RESOLUÇÃO Nº 07 DE 16 JANEIRO DE 2025
EMENTA: RENOVA A AUTORIZAÇÃO PARA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO 
MÉDIO DE 1ª A 3ª SÉRIE - ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 
E MÉDIO PROFESSORA ALBANÍZIA DE OLIVEIRA LIMA - BELÉM/PA.
RESOLUÇÃO Nº 08 DE 16 JANEIRO DE 2025
EMENTA: RENOVA A AUTORIZAÇÃO PARA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1º AO 9º ANO, DO ENSINO FUNDAMENTAL NA MODA-
LIDADE DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS DE 1ª A 4ª ETAPA, DO EN-
SINO MÉDIO DE 1ª A 3ª SÉRIE E DO ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE DA 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS DE 1ª E 2ª ETAPAS - ESCOLA ESTADU-
AL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PRADO LOPES - CURRALINHO/PA.
RESOLUÇÃO Nº 09 DE 16 JANEIRO DE 2025
EMENTA: RENOVA A AUTORIZAÇÃO PARA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 6º AO 9º ANO, DO ENSINO MÉDIO DE 1ª A 3ª SÉRIE E 
DO ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADUL-
TOS DE 1ª E 2ª ETAPAS - ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
MÉDIO DEPUTADO AMÉRICO PEREIRA LIMA - JURUTI/PA.
RESOLUÇÃO Nº 10 DE 16 JANEIRO DE 2025
EMENTA: RENOVA A AUTORIZAÇÃO PARA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO MÉ-
DIO DE 1ª A 3ª SÉRIE - ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉ-
DIO DESEMBARGADOR AUGUSTO OLÍMPIO E ANEXA - NOVA TIMBOTEUA/PA.
RESOLUÇÃO Nº 11 DE 16 JANEIRO DE 2025
EMENTA: RENOVA A AUTORIZAÇÃO PARA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO 
MÉDIO DE 1ª A 3ª SÉRIE - ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO PROFª 
MARIETA EMMI - SANTA IZABEL DO PARÁ/PA.
RESOLUÇÃO Nº 12 DE 16 JANEIRO DE 2025
EMENTA: RENOVA A AUTORIZAÇÃO PARA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1º AO 5º ANO - ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUN-
DAMENTAL ZILDA PEREIRA SOARES - CUMARU DO NORTE/PA.
RESOLUÇÃO Nº 13 DE 16 DE JANEIRO DE 2025
EMENTA: RENOVA A AUTORIZAÇÃO PARA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1º AO 9º ANO, DO ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALI-
DADE DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS DE 1ª E 2ª ETAPAS E AUTO-
RIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL EM NÍVEL DE CRECHE 
E PRÉ-ESCOLA E DO ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE DA EDUCA-
ÇÃO DE JOVENS E ADULTOS DE 3ª E 4ª ETAPAS - ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL ERMÍNIO BRITO E ANEXAS - CUMARU 
DO NORTE/PA.
RESOLUÇÃO Nº 14 DE 16 DE JANEIRO DE 2025
EMENTA: AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL EM NÍ-
VEL DE CRECHE E PRÉ-ESCOLA - ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO INFAN-
TIL RUTH BAIA DA ROCHA - PRAINHA/PA.
RESOLUÇÃO Nº 15 DE 16 DE JANEIRO DE 2025
EMENTA: PRORROGAM-SE OS ATOS AUTORIZATIVOS CONTIDOS NA 
RESOLUÇÃO N° 204/2022-CEE/PA, QUE RECREDENCIOU A ENTIDADE 
MANTENEDORA, RENOVOU A AUTORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
EM NÍVEL DE CRECHE E PRÉ-ESCOLA, DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 
1º AO 9º ANO E AUTORIZOU O ENSINO MÉDIO DE 1ª A 3ª SÉRIE; BEM 
COMO AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL NA 
MODALIDADE DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS DE 3ª E 4ª ETAPAS 
E DO ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS DE 1ª E 2ª ETAPAS – INSTITUTO AZEVEDO – BELÉM/PA.
RESOLUÇÃO Nº 16 DE 16 DE JANEIRO DE 2025
EMENTA: CREDENCIA A ENTIDADE MANTENEDORA E AUTORIZA O FUN-
CIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL EM NÍVEL DE CRECHE E PRÉ-ES-
COLA E DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 5º ANO – INSTITUTO EDU-
CACIONAL PROFESSORA EDUVIRGES NASCIMENTO – CAPITÃO POÇO/PA.
RESOLUÇÃO Nº 17 DE 16 DE JANEIRO DE 2025
EMENTA: CREDENCIA A ENTIDADE MANTENEDORA E AUTORIZA O FUN-
CIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA E DO 
ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 5º ANO – SISTEMA DE ENSINO DESAFIO 
- SED – MARITUBA/PA.
RESOLUÇÃO Nº 18 DE 16 DE JANEIRO DE 2025
EMENTA: INDEFERE O PLEITO, REFERENTE AO PEDIDO DE CREDEN-
CIAMENTO DA ENTIDADE MANTENEDORA, E DE AUTORIZAÇÃO PARA O 
FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL EM NÍVEL DE PRÉ-ESCOLA 
E DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 5º ANO - CENTRO DE ENSINO 
FONTE - TIA MÔNICA - ANANINDEUA/PA.


